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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 41 de 2017, em situação assim descrita:
PROJETO DE LEI Nº 41/17 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratação temporária de servidor para atuar como secretária (o) Acadêmica (o) no Polo Universitário Federal – UAB. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Já no que diz respeito a contratação por prazo determinado, esta serve para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo uma forma de admissão prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e no o art. 249 Lei Complementar Municipal nº 018 de 16 de agosto de 2011 e justifica-se pela necessidade advinda da ocorrência de situações que exijam atendimento imediato, de modo a evitar risco ou dano eminente ao interesse da coletividade pela inexecução de algum serviço cometido à Administração Pública. 
A contratação temporária no município de Três Passos está prevista no art. 50 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, conforme transcreve-se a seguir: 

Art. 250. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:

I – atender a situação de calamidade pública;

II – combater a surtos epidêmicos;

III – atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.

§ 1º As contratações de que trata este capítulo serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador.

§ 2º Os contratos serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:

I – vencimento equivalente à percebida pelos Servidores de igual ou assemelhada Função no quadro permanente do Município;

II – jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos mesmos termos do Servidor efetivo;

III – férias proporcionais, ao término do contrato;

IV – inscrição no regime geral de previdência social;
O instituto das contratações emergenciais é revestido da temporariedade, devendo este ser utilizado para normalizar situação momentânea no Município e não substituir continuamente a atividade de servidor efetivo. Dessa forma, a contratação sem concurso público deve ser considerada como uma exceção. 


Importa salientar que a contratação emergencial para o mesmo cargo foi realizado no ano de 2015 e renovado por mais um ano, sendo que não existindo a possibilidade de realizar nova renovação daquele contrato, o presente Projeto de Lei prevê uma nova contratação. 

Nesse contexto, importante transcreve a justificativa do Projeto de Lei 49 de 11 de junho de 2015, que autorizou a contratação emergencial de 01 (um) servidor para a ocupação do cargo de Secretária (o) Acadêmica (o) no Polo Universitário – UAB. 

A presente contratação emergencial faz-se necessária em virtude do pedido de demissão da atual funcionária e, por consequência disso, o surgimento de vaga a ser preenchida, a fim de garantir a continuidade dos trabalhos.

Informamos, por fim, que a contratação temporária será mantida apenas pelo interstício necessário para a efetivação de novo concurso público. (grifou-se)


Para fins de comparação e verificação da caracterização da emergencialidade da contratação, transcreve-se trecho da exposição de motivos do Projeto de Lei 41/2017, ora em análise: 

Destacamos que a contratação é de caráter precário e temporário, na medida em que se destinada ao suporte de atividades desenvolvidas junto ao polo Universitário UAB, de sorte que, considerando que a manutenção do polo e, consequentemente, do servidor que ora se pretende contratar dependem quase que exclusivamente da vontade do Estado,  não entendemos viável, neste momento de total instabilidade política e econômica, prover de forma efetiva tal funções, especialmente por que, por exemplo,  optando o Estado pela cessação das atividades junto tal funcionário permaneceria com vinculo efetivo junto ao Município, mesmo tendo perdendo lugar as suas funções.
Nisto, recomenda-se que as Comissões observem a natureza jurídica do Polo Universitário Federal – UAB. Ou seja, é entidade de interesse social, contudo, não é entidade ou órgão municipal. Logo, o Município será onerado pela contratação almejada, frisa-se.

Por outro lado, em que pese o Regime Jurídico dos Servidores não limitar o prazo para os contratos temporários, a Administração deve utilizar o princípio da razoabilidade, sendo que o ato de prorrogação acaba por descaracterizar a temporariedade da contratação emergencial. 
A autorização legislativa para a contratação temporária, em caráter emergencial, é exigida constitucionalmente para que, no caso do município, os vereadores confirmem a caracterização dos seguintes requisitos
:

1) Previsão legal das hipóteses de contratação temporária;

2) Realização de processo seletivo simplificado;

3) Contratação por tempo determinado;

4) Atender necessidade temporária;

5) Presença de excepcional interesse público. 

Logo, a atenção dos Vereadores deve recair sobre as duas últimas situações, ou seja, a situação atende necessidade temporária? Há excepcional interesse público na contratação pretendida?

Se os Vereadores não se sentiram seguros, diante das informações prestadas na Justificativa que acompanha o presente Projeto de Lei é possível, pelas comissões permanentes a solicitação de explicações adicionais ao Poder Executivo ou até mesmo a convocação do secretário do governo onde a contratação é solicitada;  

Alerta-se, todavia, ser imprescindível que o Município empreenda esforços no sentido de regularizar tais contratações em definitivo, sob pena de a situação ser entendida como uma burla ao concurso público, regra geral de ingresso na Administração Pública (art. 37, II da CF).
Diante do Exposto, conclui-se que o projeto de Lei ora analisado tem condições técnicas de tramitar, recomendando-se a realização do prévio procedimento seletivo para a pretendida contratação, cabendo aos Vereadores formar o juízo definitivo de valor, quanto à excepcionalidade da contratação pretendida. 
Três Passos, 10 de agosto de 2017. 
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